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Consulente: Presidente da Comissão permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO E
CONTRÁTOS ADMINISTRATIVOS. DISPE TSA DÉ
LICÍTAÇÃO. HIPÓTESE LEGAL. PREVISTÁ Nõ
ARTIGO 24,il,DA LEI N" 8.666/93. CONTRATAÇÂO
INFERIOR A RS 17.600,00. VIABILIDADE N-rNÍ»iCÀ.
PROCEDÊNCIA.

I - RELATÓRIO

cuida-se de processo Administrativo n' 049/2022 - Dispensa de Licitação n"
018/2022, o qual possui como objeto a "contratação <ie empresa para confecção e instalaçâo de painel
de acrílico no PSF (Poslo de Saúde da Família) na cidade de Santo Antônio do Leste - MT. como
medida protetiva à Saúde dos atendentes e população atendida". conforme solicitação do secretário

^ Municipal de Saúde, Sr. Marcos da Silva Alves.

Analisando o processo- tem-se que a justificativa para a referida contratação se dá
em virtude da necessidade de oferecer medidas protetivas à saúde dos serv.idores e populaçâo.

Consta do presente processo. que a contrataçào se dará com base no Íündamento no
artigo 24.II. da Lei n 8.666/93

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente parecer Jurídico, embora no caso em
apÍeço possur obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou sei4
não sobrepõe o poder discricioniírio do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade
precípua de elucidar' informaq sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condulas a serem
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praticadas pela Administração Pública- como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirell
verbis:

tn

cumpre anotar que a Lei no 9.666193. em seu artigo 3g. parágrafo único, estaberece

a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalenre do

contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as partes. inyerhis:

[...J Pareceres administrativos sdo mqnfestações de órgãos té.nicos sobre qssuntos submetidos à
sua consideraçdo, O parecer tem coráter meramente opinativo, ndovincalando a AdminisÍrqção ou
os porliculares à suo motiyação ou conclusões, salvo se aprovqdo por ato subsequeníe. Já,-entAo,
o que subsiste cono oto adminisrqtivo não é o porece4 mas, sii, o ato de suà qproyaçõo, gue
poderá revestir a modalidade normolivd, ordinatóia, rcgocial ou puniriva. (MERELLES,- 20 rd, p.
197).

Árt.38. o procetlimento da licitação será iniciado com o abettura de processo qdministrativo,
de,idumente autuctclo, protocolado e numerado, conrendo a aurori:ação respecrivq, a indicação
sucinlo de set objelo e do recarso próprio paro a despesa, e oo quql serãojuntqdos oportunantente:
(..-)

PanigroJ'o único. As minutqs de editqis de licitaçdo, bem como as dos co,tt.otos, acordos,
cot»ênios ou ajusles devem ser pret iamenre exqminqdas e apntvadas por assessoria jurídica dct
Adninistração.

A contratação por parte da municipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório. gârantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomeced.ores. Conrudo. há

algumas situaçôes em que o processo licitatório sení dispensável. conforme os termos do artigo 24 da

Lei n" 8.666/93. porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem- analisando o processo administrativo in íeru. se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no artigo 24. II. da Lei n. g.666193. o qual

disciplina que.'

"(...) Art. 24. É dispensduel o licitação.

lI - para otttos seraiços e compras de valor até l0 (dez por cento) do limite previsto na alinea
a do inciso ll do drligo qnt'erior e paro alienações, nos cqsos previslos neslo Lei, desde que não

se reJi,ram a parcelas de um mesmo seryiço, cotnpra ou alienação de mqior yulto que possd ser
reali:qda de uma só vez;
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A vantagem econômica à Administração pública se observará através da
apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública, não sendo admitido, tão somente

orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de Consulta n"
20/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, in verbis:

SANTO
Continuidade d

Ementa: TNBWAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO AROSSO. RELYAME DA TESEp^!?:t_rc!D! N! RESoLUÇÃo DE coNSuLrÀ N" 4i/20t0. ucntçÃo. aeunrcóri
PUBLICAS BALIZÀMENTO DE PREÇos. t) Á pesquisa de pteços de referbncia nã aquiiições
públicas dete a&1ar ampritude e rigor metodológico proporciõnais à mateiialidade da coit"atáção
e^aos riscos ewobidos, não podendo se reslringir à obtenção de lrês orçomeúosjtorto o potenciais
fornecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesla) de preços àcertó,veis: preços
pruicados nq Ádminisbaçdo Público, como Íonte priofitdria; ,o*rit^ 

"^ 
portais oficiais' de

reíerenciarnento de peços e em mídias e sírios especializados de anplo donínià púbtico;
fomecedores: de fornecedores: atwlogia am compras/contrdações realizidas por
corporações privadas: outrqs Íontes idôneas, desde que devidamente detolhadas e jasti/icadai. 21
Nos processos de ineigibilidade e de dispensa de licitação, inclasive oqueles anparados no qrt.
24, l, ll, do Lei n'8.666/1993, deyem ser apresentados as respec.tivas pesquisai de preços, nos
tetmos do art. 26 da Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in costt. se vê que foram

apresentados 04 (quatro) orçamentos privados para tal contratação, bem como um orÇamento público.

o que nos permite adotáJos como parâmetro.

Pois bem, analisando o artigo 23. II. ,.a'. da Lei no 8 .666193, o qual define os valores

para a realização de conüte para compris e serviços, tem-se que através do Decreto Federal no

9.41212018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$ 176.000.00.

Assim. ante à limitaçâo para dispensa em razão do valor. ser l0o% do valor estimado

para o convite. tem-se que é dispensável a licitaçâo nas contratações públicas até o valor de R$

17.600.00.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará nas futuras

contratações in tela. lemos que a proposta mais vantajosa à municipalidade lora apresentada pela

empresa JEAN MATEUS DIAS ME. a qual apresentou a proposta no valor de R$ 6.222.50 (seis mil.
duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis Íbmecedores. se vê que os setores desta

municipalidade atuaram presen'ando integralmente esses princípios. uma vez que fbra realizado 04
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(quatro) orçamentos em empresas distintas para a contratação, bem como realizado o balizament o
público com o fim de obter a proposta mais vantajosa à Administração pública.

Analisando as documentações âpresentada pela possível proponente mais r antajosa
a esta municipalidade. tem-se que a mesma possui todas as certidões negativas necessárias para
firmarem os conlratos adm inisf rativos.

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessário consignar os motivos pelos
quais ensejaram a ausência de minuta contratual neste procedimento administrativo.

conforme obsen'a-se, a entrega do produto a ser adquirido pero Municipio de Santo
Antônio do Leste, será imediata, o que dispensa a lavratua de um contrato entre as partes. como
preceitua o anígo 62. s\ 4'da Lei n" 8.666/93. senão vejamos:

Art. 62. o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços,
bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas
duas modalidades de Iicitaçào. e facultativo nos de-áir .. {r" a Administração juàei subsrituilo
por outros instrumentos hábeis. tais como caxta-contrato, nota de empenho de despesa. autorizaçâo
de compra ou ordem de execução de serviço.
§ 4! E dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a criterio
da AdminisFação e independentemente de seu valor, no, 

"*o, 
à".-ompru 

"or.no.gu i-.diutu.
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações fuiuras- inctusiri assistência
técnica.

Por fim. registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico. nâo

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados. nem analisar íspectos
de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III -CONCLUSÃO

Desta feita" tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor Jurídico

signaúrio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n 049/2022 -
Dispensa de Licitação n 018/2022, com a sua pronta ratificação.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - dej 2.022.

LU TAVO G
C-/.=Y
OMES SILVA
Gabinete do PrefeitoAssessor Especial do

OAB/MT n" 30.050/0
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